
 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  
 
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ___________, 

(Do Sr. Mendonça Filho). 

 
Solicita urgência urgentíssima para apreciação do Projeto de 

Lei nº 836, de 2015, que altera a Lei n° 12.505, de 11 de 

outubro de 2011, para estender os efeitos da anistia concedida 

pelo dispositivo aos policiais e bombeiros militares dos estados 

Paraná, do Mato Grosso do Sul, do Acre e do Amazonas. 

 
  Senhor Presidente, 
 
  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155, combinado com o art. 

117, XV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência urgentíssima 

para apreciação do Projeto de Lei nº 305, de 2015, que altera a Lei n° 12.505, de 11 

de outubro de 2011, para estender os efeitos da anistia concedida pelo dispositivo aos 

policiais e bombeiros militares dos estados Paraná, do Mato Grosso do Sul, do Acre e 

do Amazonas, a fim de que seja incluído o mais brevemente possível na Ordem do Dia 

do Plenário da Câmara dos Deputados. 

 
 

Sala das Sessões, ________ de março de 2015. 
 
 

Deputado Mendonça Filho 
Líder do Democratas 

 
 
BANCADA                                                                 LIDER 
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